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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REVISÃO DE AUXÍLIO 
ACIDENTE.  RECEBIMENTO  EM  VALOR  INFERIOR 
AO  SALÁRIO  MÍNIMO  LEGAL.  POSSIBILIDADE. 
BENEFÍCIO  PREVIDENCIÁRIO  DE  NATUREZA 
INDENIZATÓRIA E NÃO SALARIAL. PRECEDENTES 
DESTA CORTE.  INOCORRÊNCIA DE  OFENSA AO 
ART.  201,  §2º  DA  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL. 
NEGATIVA  DE  SEGUIMENTO  AO  RECURSO 
APELATÓRIO.

O  auxílio  acidente  é  um  benefício  previdenciário 
concedido com o fim de indenizar o acidentado pela 
perda  parcial  da  capacidade  laborativa, 
complementando sua renda, mas sem substituir o 
seu salário mensal. Portanto, em razão da natureza 
jurídica desse adicional,  não se aplica o disposto 
no artigo 201, § 2º (“§ 2º - Nenhum benefício que 
substitua o salário de contribuição ou o rendimento  
do trabalho do segurado terá valor mensal inferior  
ao salário mínimo”), da Carta Magna, de modo que 
se tem como plenamente possível que seja fixado 
em quantia inferior ao mínimo legal, sem que isso 
afronte a norma constitucional citada.

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO ESPECIAL. REVISÃO DE 
BENEFÍCIO. AUXÍLIO ACIDENTE. VALOR INFERIOR 
AO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 
DE  NATUREZA  INDENIZATÓRIA  QUE  NÃO 
SUBSTITUI  O  SALÁRIO  CONTRIBUIÇÃO  OU 
RENDIMENTOS DO SEGURADO. ART. 201, §2º DA 
CF/88.  INAPLICABILIDADE.  DESPROVIMENTO.  De  
acordo  com  o  §2º  do  art.  201  da  CF/88,  os  
benefícios  que  substituam  o  salário  de  
contribuição   ou  o   rendimento  do    trabalho    do



segurado  não  terão  valor  mensal  inferior  ao  salário  
mínimo.  O auxílio  acidente  não substitui  o  salário  de  
contribuição  nem  os  rendimentos  dos  segurados,  
possuindo  natureza  indenizatória,  inexistindo,  assim,  
qualquer impedimento para que este beneficio seja pago  
em valor inferior ao do salário mínimo. […].  (TJPB; AC 
200.2010.026084-9/001;  Quarta  Câmara  Especializada 
Cível; Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB 04/06/2013; 
Pág. 10) 

VISTOS

Trata-se de  Apelação  Cível   interposta por Tibúrcio Gomes Machado 
Neto em irresignação à  sentença  proferida  pelo  Juiz  de  Direito  da  7ª  Vara  Mista  da 

Comarca de Sousa, nos autos da Ação Ordinária de Obrigação de Fazer movida em face 

do  Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando a revisão do seu auxílio 

acidente para que o valor recebido respeite o salário mínimo legal, pugnando, ainda, pelo 

pagamento do retroativo. 

Na   decisão   a   quo,   às   fls.  43/45,  o   Magistrado   de    base   julgou 

improcedente  o  pedido  inicial,  por  compreender  que  o  citado benefício  previdenciário 

possui  natureza  de  ressarcimento  da  perda  da  capacidade  laboral  do  segurado,  não 

havendo óbice ao seu pagamento abaixo do salário mínimo legal. 

Ademais,  condenou  o  autor  em  custas  processuais  e  honorários 

advocatícios, estes fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), nos termos do art. 

20, §4º, do Código de Processo Civil. 

Irresignado,  o  promovente  manejou  o  presente  recurso  apelatório  (fls. 

49/53), repetindo, basicamente, os mesmos termos da petição inicial, pelo que requer o 

recebimento da vantagem na quantia de um salário mínimo, na forma do art. 33, da Lei nº  

8.213/1991 e art. 7º, IV, da Constituição Federal, bem como das diferenças acumuladas 

nos últimos cinco anos e daquelas que se vencerem no curso da demanda, tudo com 

juros de mora e correção monetária. 

Alternativamente, pugna pelo deferimento da prestação no importe de 50% 

(cinquenta por cento) do salário mínimo, conforme art. 86, da Lei nº 8.213/91.  
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Ao final,  pede o  provimento  da sua irresignação,  com a procedência  do 

pleito autoral, bem como a condenação do INSS ao ônus da sucumbência. 

Contrarrazões às fls. 63/69.

Instada a manifestar-se,  a  Douta  Procuradoria  de Justiça  apenas opinou 

pelo prosseguimento do feito, sem manifestação de mérito, porquanto ausente interesse 

público primário (vide fls. 76/77).

É o relatório. DECIDO:

Pretende o autor, na presente demanda, a revisão do seu auxílio acidente, 

sob a alegação de que o valor  recebido é  menor  que o salário  mínimo legal,  o  que 

infringiria o art. 33 da Lei nº 8.213/91, o qual dispõe que a renda mensal do benefício de  

prestação continuada que substituir o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho 

do segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo.  

Todavia,  verifica-se  que a  pretensão inicial  não merece prosperar,  assim 

como decidiu o Magistrado de base. 

Ora, sabe-se que o auxílio acidente é um benefício previdenciário concedido 

com  o  fim  de  indenizar  o  acidentado  pela  perda  parcial  da  capacidade  laborativa,  

complementando sua renda, mas sem substituir o seu salário mensal. 

Vejamos  o  art.  86,  da  Lei  nº  8.213/91,  que  traz  o  conceito  da  citada 

vantagem: 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao  
segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de 
acidente  de  qualquer  natureza,  resultarem  seqüelas  que  
impliquem  redução  da  capacidade  para  o  trabalho  que  
habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§  1º  O  auxílio-acidente  mensal  corresponderá  a  cinqüenta  por  
cento do salário-de-benefício e será devido, observado o disposto  
no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até  
a data do óbito do segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de  
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1997)

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da  
cessação  do  auxílio-doença,  independentemente  de  qualquer  
remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua 
acumulação com qualquer aposentadoria. (Redação dada pela Lei  
nº 9.528, de 1997)

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício,  
exceto  de  aposentadoria,  observado  o  disposto  no  §  5º,  não  
prejudicará  a  continuidade  do  recebimento  do  auxílio-acidente.  
(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§  4º  A  perda  da  audição,  em  qualquer  grau,  somente  
proporcionará a concessão do auxílio-acidente, quando, além do  
reconhecimento  de  causalidade  entre  o  trabalho  e  a  doença,  
resultar, comprovadamente, na redução ou perda da capacidade 
para o trabalho que habitualmente exercia.  (Restabelecido com 
nova redação pela Lei nº 9.528, de 1997)

Assim,  embora  o  promovente  receba a  verba em importância  inferior  ao 

salário mínimo, tem-se pela impossibilidade de elevá-la,  pois  não corresponde a uma 

prestação que substitua a renda mensal do obreiro ou o seu salário-de-contribuição. 

Portanto, em razão da natureza jurídica desse adicional,  não se aplica o 

disposto  no  artigo  201,  §  2º  (“§  2º  -  Nenhum  benefício  que  substitua  o  salário  de  

contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário  

mínimo”),  da Carta Magna, de modo que se tem como plenamente possível  que seja 

fixado em quantia inferior ao mínimo legal, sem que isso afronte a norma constitucional 

citada.

Essa é a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO.  ACIDENTE  DE  TRABALHO.  BENEFÍCIO.  
AUXÍLIO  SUPLEMENTAR.  CÁLCULO  DO  BENEFÍCIO.  
aPLICAÇÃO DA lei. 8.213/91, arts.86, §1º. lei 9.032/95.
- O benefício de auxílio-acidente não tem índole substitutiva  
salarial,  sendo  passível  de  aplicação  em  valor  inferior  ao  
mínimo, conforme determina o art. 40, do Decreto nº 2.172/97.
- A Lei 9.032/95 unificou o percentual do auxílio-acidente em 50%  
e sua incidência passou a ser calculada exclusivamente sobre o  
salário de benefício.
- Recurso especial conhecido.
(REsp 226354/SP, Rel. Ministro VICENTE LEAL, SEXTA TURMA,  
julgado em 15/06/2000, DJ 01/08/2000, p. 354)

Nesse mesmo sentido, entende esta Egrégia Corte e os diversos Tribunais 
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desse país: 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ESPECIAL.  REVISÃO  DE 
BENEFÍCIO.  AUXÍLIO  ACIDENTE.  VALOR  INFERIOR  AO 
SALÁRIO  MÍNIMO.  POSSIBILIDADE.  BENEFÍCIO  DE 
NATUREZA  INDENIZATÓRIA  QUE  NÃO  SUBSTITUI  O 
SALÁRIO  CONTRIBUIÇÃO  OU  RENDIMENTOS  DO 
SEGURADO.  ART.  201,  §2º  DA CF/88.  INAPLICABILIDADE.  
DESPROVIMENTO. De acordo com o §2º do art. 201 da CF/88,  
os  benefícios  que  substituam  o  salário  de  contribuição  ou  o  
rendimento  do  trabalho  do  segurado  não  terão  valor  mensal  
inferior  ao  salário  mínimo.  O  auxílio  acidente  não  substitui  o  
salário  de  contribuição  nem  os  rendimentos  dos  segurados,  
possuindo  natureza  indenizatória,  inexistindo,  assim,  qualquer  
impedimento para que este beneficio seja pago em valor inferior  
ao do salário  mínimo.  […].  (TJPB;  AC 200.2010.026084-9/001;  
Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  João  Alves  da  
Silva; DJPB 04/06/2013; Pág. 10) 

DIREITO  PREVIDENCIÁRIO.  REVISÃO  DE  BENEFÍCIO.  
AUXÍLIO-ACIDENTE. VALOR INFERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO.  
POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DE NATUREZA INDENIZATÓRIA.  
NÃO  SUBSTITUI  O  SALÁRIOCONTRIBUIÇÃO  OU 
RENDIMENTOS DO SEGURADO. ART. 201, §2º DA CF/88 C/C 
ART. 86 DA LEI Nº 8.213/91. DESPROVIMENTO. De acordo com 
o §2º do art. 201 da CF/88, os benefícios que substituam o salário  
de contribuição ou o  rendimento do trabalho do segurado não  
terão valor mensal inferior ao salário mínimo. O auxílio-acidente  
não substitui o salário de contribuição nem os rendimentos dos  
segurados,  possuindo  natureza  indenizatória  (art.  86  da  Lei  nº  
8.213/91),  inexistindo,  assim,  qualquer  impedimento  para  que  
este benefício seja pago em valor inferior ao do salário mínimo.  
(TJPB;  AC  037.2005.004090-8/001;  Rel.  Juiz  Conv.  João 
Benedito da Silva; DJPB 23/07/2009; Pág. 6)  
 
APELAÇÃO  CÍVEL.  ACIDENTE  DO  TRABALHO.  
PREVIDENCIÁRIO. INSS. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-
ACIDENTE.  VALOR  INFERIOR  AO  SALÁRIO  MÍNIMO.  
CARÁTER  NÃO  SUBSTITUTIVO  DO  RENDIMENTO.  1-  O 
auxílio-acidente possui natureza indenizatória e não substitutiva  
de salário, até mesmo porque pode ser percebido pelo segurado 
de forma cumulativa ao salário quando da sua concessão. Assim,  
não se aplica ao caso o disposto no art. 201, inciso I, § 2º da  
cf/88. 2- inexistindo fundamento ou fato novo capaz de embasar a  
pretensão  regimental,  impõe-se  a  manutenção  do  decisum 
agravado.  Agravo  conhecido  e  desprovido.  (TJGO;  AC-AgRg 
0191717-73.2010.8.09.0051; Goiânia; Quarta Câmara Cível; Rel.  
Des. Delintro Belo de Almeida Filho; DJGO 08/07/2013; Pág. 211) 

REVISÃO  AUXÍLIO-ACIDENTE  BENEFÍCIO  INFERIOR  AO 
SALÁRIO-MÍNIMO.  IMPOSSIBILIDADE. O  auxílio  acidentário 
tem  finalidade  de  complementar  a  renda  do  obreiro  com  
capacidade reduzida, não de substituir o salário. Não-incidência  
do  piso  previsto  no  art.  201,  §  2º  da  CF.  Sentença  de  
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improcedência  mantida.  Recurso  desprovido.  (TJSP;  APL 
0992785-31.2012.8.26.0326; Ac. 6798402; Lucélia; Décima Sexta 
Câmara de Direito Público; Rel. Des. Valter Alexandre Mena; Julg.  
11/06/2013; DJESP 05/07/2013)

PREVIDENCIÁRIO.  REVISÃO  DE  BENEFÍCIO.  PRETENSÃO 
DE  EQUIPARAÇÃO  DO  VALOR  DE  AUXÍLIO-ACIDENTE  AO 
DO  SALÁRIO  MÍNIMO.  INVIABILIDADE.  BENEFÍCIO  COM  
FEIÇÃO  COMPLEMENTAR  E  NÃO  SUBSTITUTIVA  DA 
REMUNERAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ART. 201, § 2º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO 
UNÂNIME.  1.  O  benefício  de  auxílio-acidente  não  tem  índole  
substitutiva salarial, sendo passível de aplicação em valor inferior  
ao mínimo. 2. Recurso improvido. Decisão unânime. (TJPE; Proc  
0015370-85.2011.8.17.0001; Segunda Câmara de Direito Público;  
Rel. Des. José Ivo de Paula Guimarães; Julg. 13/06/2013; DJEPE 
01/07/2013; Pág. 182) 

Por fim, quanto ao pedido alternativo de pagamento do auxílio acidente em 

50% (cinquenta por cento),  conforme prevê o art.  86, da lei  nº 8.213 de 1991, não o 

conheço, por se tratar de inovação recursal, considerando que tal pleito não foi formulado 

quando da petição inicial. 

 

Ainda que assim não fosse, o STJ entende pela impossibilidade de retroação 

da Lei que determinou a majoração do citado benefício, vejamos:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  AUXÍLIO 
ACIDENTE.  LEI  N.  9.032/95,  APLICAÇÃO  RETROATIVA. 
IMPOSSIBILIDADE.  REPERCUSSÃO  GERAL  RECONHECIDA 
PELO STF. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º, DO CPC.
1. O Supremo Tribunal Federal, apreciando o RE n. 613.033/SP, 
julgado sob o regime de repercussão geral, firmou compreensão 
quanto  à  impossibilidade  de  aplicação  retroativa  da  majoração 
prevista  na  Lei  n.  9.032/95  aos  benefícios  de  auxílio-acidente 
concedidos em data anterior à vigência da referida norma legal.
2.  Agravo  regimental  provido,  em juízo  de  retratação  realizado 
com fundamento no art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil.
(AgRg no REsp 1051394/SP, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI 
CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 16/09/2014, DJe 29/09/2014)

Por tudo que foi exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil, nego seguimento ao recurso, mantendo inalterada a sentença de primeiro 

grau. 

P.I. Cumpra-se. 
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João Pessoa, 18 de novembro de 2014. 

Des. José Ricardo Porto
Relator

J/02
J/07r
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